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Senado Federal aprova n omeação do 
Desembargador Reynaldo Soares da Fonseca para 

o STJ 

 

O plenário do Senado Federal aprovou, quarta-feira, 
22 de abril, a indicação do maranhense Reynaldo 
Soares da Fonseca, Desembargador do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, para assumir vaga de 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça. Foram 56 
votos favoráveis e 3 contrários. 

Ao ser sabatinado na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, Reynaldo Soares da Fonseca 
defendeu, com entusiasmo, a conciliação como 
alternativa na solução dos conflitos jurídicos. 

O novo Ministro do STJ foi elogiado pelo Senador 
Randolfe Rodrigues, do PSOL-AP, por seu esforço na 
implantação das câmaras de conciliação em todo o 
país. “O juiz Reynaldo Fonseca trabalha para agilizar 
a justiça, além de ser partidário das posições mais 
céleres previstas no novo Código de Processo Civil’ – 
concluiu o Senador. 

A decisão do Senado será encaminhada à Presidente 
da República que fará a nomeação do novo Ministro 
do STJ. 
 

Realizada prova para  seleção  de 
estagiários de Direito 

 
A Seção Judiciária do Maranhão 
realizou no domingo, 19 de abril, a 
prova para seleção de estagiário de 
Direito. Dos 462 candidatos inscritos, 
349 compareceram ao Centro 
Pedagógico Paulo Freire, na UFMA. 
 
O gabarito já está disponível no site da 
Justiça Federal e o resultado será 
divulgado assim que for encerrado o 
prazo de recursos e forem corrigidas 
as questões discursivas. 
 

 

Justiça Federal recebe ações 
de revisão do saldo do FGTS 

 
A Justiça Federal montou uma 
estrutura especial para receber as 
ações contra a Caixa Econômica que 
pedem correção do saldo do FGTS 
do período de 1999 a 2013. 
Trabalhadores com carteira assinada 
nesse período contestam a correção 
do saldo feita a partir da Taxa 
Referencial – TR, alegando que o 
índice aplicado não corrige 
monetariamente a moeda. 


